
diário oficial Nº 34.923   9Quarta-feira, 06 DE ABRIL DE 2022

Portaria Nº 528/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/405439 de 4 de abril de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para o município 
de MaraBá/ SÃo fÉliX do XiNGU/Pa, no período de 03 a 09/04/2022.

servidor objetivo
lUciENNE BaNdEira PiNTo, cPf 207.295.102-04, matrícula 

funcional nº 7004460/4, Mestre de cerimônia, lotada no Gabinete 
do Governador.

Precursora agenda pública do Governo do Estado, nos 
referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 6.½ (seis e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 de abril de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 529/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/402734, de 4 de abril de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para os municí-
pios de BrEVES/ alMEriM/Pa, no dia 02/04/2022.

servidor objetivo
PaTriccia HEiTMaNN ElErES, cPf 646.668.242-00, matrícula 

funcional nº 5958137/ 1, diretora do cerimonial, lotada na 
diretoria do cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, nos 
referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 de abril de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 530/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/405275, de 4 de abril de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de MaraBá/SÃo fÉliZ do XiNGU/Pa, no período de 03 a 09/04//2022.

servidor objetivo
SilVio JoSE PaNToJa fErNaNdES, cPf 319.678.092-91, matrí-
cula funcional nº 5275768/4, ocupante do cargo de assessor do 

cerimonial, lotado na diretoria de cerimonial.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, nos 
referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 6.½ (seis e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 de abril de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria Nº 531/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/387608, de 31 de março de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de MoJU/ aBaETETUBa/Pa, no período de 01 e 02/04/2022.

servidor objetivo
arTHUr caladriNi aZEVEdo, cPf: 008.275.152-86, matrícula 
funcional nº 57227055/3, cargo coordenador de área, lotado na 

assessoria Jurídica .

Participar  da agenda pública do Governo do Estado, 
nos referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 de abril de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 532/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/406291, de 5 de abril de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os muni-
cípios de BaNNacH/ coNcEiÇÃo do araGUaia/Pa, no período de 04 a 
09/04/2022.

servidor objetivo
aNToNio JoSÉ da SilVa SaNToS, matrícula funcional nº 57189479/2, 
cPf 467.658.752-04, chefe de Gabinete, lotado na Secretária Extraor-

dinária de Produção.

Visita Técnica, a fim de cumprir Agenda Pública 
da Secretaria Extraordinária de Produção, nos 

referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 5.½ (cinco e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 de abril de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 781566
Portaria Nº 533/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/405367, de 4 de abril de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
MaraBá/ áGUa aZUl do NorTE/Pa, no período de 03 a 09/04/2022.

servidor objetivo
SaMUEl carValHo VEloSo, cPf 512.560.372-49, matrícula 
funcional nº 5947235/1, assistente operacional ii, lotado na 

diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico a diretoria do cerimonial, nos 
referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 6.½ (seis e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 de abril de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 781589
Portaria Nº 534/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n°2022/405291, de 4 de abril de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municípios 
de MaraBá/ SÃo fÉliX do XiNGU/Pa, no período de 03 a 09/04/2022.

servidor objetivo
GErSoN aNToNio dE aNdradE raiol, cPf 307.346.652-53, 

matrícula funcional nº 5946828/1, ocupante do cargo secretário 
de diretoria, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico, a diretoria do cerimonial, nos 
referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 6.½ (seis e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 5 de abril de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 781616
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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 006/2022-cMG
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da caSa MiliTar da GoVErNadoria, escrito no cNPJ/
Mf sob nº 07.313.542/0001-63, e a empresa NP TEcNoloGia E GESTÃo 
dE dadoS lTda, cNPJ: 07.797.967/0001-95, iE: 90547068 01, sediado 
à rua izabel a redentora, 2356, centro, cidade de São Jose dos Pinhais, 
Estado do Paraná.
do oBJETo: contratação, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses po-
dendo ser prorrogado, de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e 
comparação de preços praticados pela administração Pública, através de 


